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PARECER JURIDICO

Pregao Eletronico n° 23/2026

Processo Administrativo n° 79/2026

Objeto: Registro de precos para futura e eventual contratagdo de empresa especializada para
instalagdo, manutengao preventiva e corretiva com reposicao de pecgas de cameras de seguranga,
destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais, do Fundo Municipal de
Saude e da Policia Militar vinculados ao Municipio de S&o Ludgero/SC.

Interessada: Refrivan Elétrica e Refrigeragdo LTDA

Assunto: Analise de impugnacéao ao edital.

1. RELATORIO

Trata-se de anadlise da impugnagido apresentada pela empresa Refrivan Elétrica e
Refrigeragdo LTDA, na qual requer a retificagdo do edital para inclusdo de exigéncias de qualificacéo
técnica consistentes em: registro da empresa junto ao CREA ou CFT e indicacédo de responsavel
técnico habilitado. A impugnante fundamenta seu pedido no art. 164 da Lei n® 14.133/2021, na Lei
n°® 5.194/1966, na Lei n° 13.639/2018 e nos arts. 67 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

Segundo a impugnante, os servigos de instalagdo e manutengdo de sistemas de
monitoramento eletrénico/CFTV possuem natureza técnica e demandam responsabilidade
profissional especializada, razdo pela qual a auséncia das exigéncias indicadas poderia

comprometer a segurancga da contratagdo e a adequada execugao contratual.

Passa-se a analise, observando-se os documentos disponibilizados, especialmente o
edital, o Termo de Referéncia, o Estudo Técnico Preliminar, a impugnacao apresentada, a Lei
Federal n® 14.133/2021 e o Decreto Municipal n® 06/2025.

2. ANALISE DO EDITAL E DO TERMO DE REFERENCIA

O Edital do Pregao Eletrénico n° 23/2026 estabelece, em seu item 1.1, que o objeto
consiste no registro de precos para futura e eventual contratacdo de empresa especializada para

instalagdo, manutencgao preventiva e corretiva com reposi¢cao de pecas de cAmeras de seguranga.

O Termo de Referéncia detalha servicos de manutengao preventiva e corretiva de
cameras de seguranga, bem como servigos de instalagdo de cameras analdgicas e IP, configuragao
de cdmeras de vigilancia, instalagdo de gravadores, pontos de internet, ponto de energia elétrica,

periféricos do sistema de CFTV e cabeamento.
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O edital remete as exigéncias de habilitagdo ao item 9 do Termo de Referéncia. No item
9.4, relativo a qualificagao técnica, consta a exigéncia de atestado de capacidade técnica expedido
por pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando execucgao satisfatoria de contratos

cujo objeto seja igual ou similar ao do processo licitatério.

Nao se identificou, nos documentos analisados, exigéncia expressa de registro da
empresa junto ao CREA ou CFT, tampouco exigéncia de indicagao de responsavel técnico habilitado
como requisito de habilitacdo. O Termo de Referéncia menciona a figura do preposto/responsavel
técnico no item 6.2, porém essa previsdo esta relacionada a fase de execucdo contratual e nao

supre, de forma clara, a comprovacao de qualificagao técnico-profissional na fase de habilitacao.

Também se verifica que o Estudo Técnico Preliminar registra que a solugao mais viavel
€ a contratacdo de empresa especializada, assegurando a execugao dos servigos por profissionais
capacitados, o cumprimento das normas técnicas vigentes e a continuidade e qualidade dos

servicos prestados.
3. DO MERITO DA IMPUGNAGCAO

A impugnante sustenta que a auséncia de exigéncia de registro profissional e de
responsavel técnico comprometeria a segurangca da contratacdo. Em tese, a preocupacéo é
pertinente, pois o objeto envolve servigos técnicos de instalagdo, manutengéo preventiva e corretiva,
configuragao de sistemas de CFTV, cabeamento, pontos de internet, ponto de energia elétrica,
suporte técnico e atendimento emergencial, atividades que podem demandar acompanhamento por

profissional habilitado conforme o enquadramento técnico aplicavel.

Nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021, a Administragdo pode exigir documentacao
de qualificagdo técnica compativel com o objeto, desde que as exigéncias sejam pertinentes,
proporcionais, justificadas e nao restrinjam indevidamente a competitividade. Assim, a inclusao de
exigéncia de registro em conselho profissional e de responsavel técnico pode ser admitida quando
vinculada as parcelas técnicas do objeto e redigida de forma compativel com as atribuicbes

profissionais legalmente reconhecidas.

No caso concreto, a omissao apontada pela impugnante se confirma em parte. O edital
e o Termo de Referéncia exigem atestado de capacidade técnica, mas ndo exigem expressamente
registro da empresa em conselho profissional competente nem indicagdo de responsavel técnico
habilitado. Considerando a natureza dos servigos descritos no préprio Termo de Referéncia,
recomenda-se o aprimoramento da qualificacao técnica, especialmente para conferir maior

seguranga a execugao contratual e reduzir risco de questionamento administrativo.
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Por outro lado, ndo se recomenda acolher o pedido de forma restritiva ou direcionada.
A exigéncia deve admitir o registro no conselho profissional competente, CREA e/ou CFT, conforme
as atribuicdes legalmente aplicaveis ao objeto e as atividades efetivamente executadas. A redacao
também deve evitar limitacao indevida da competitividade, admitindo comprovacgéo de vinculo do
responsavel técnico por meios idéneos, tais como contrato social, vinculo empregaticio, contrato de

prestacdo de servicos, termo de compromisso ou documento equivalente.

Dessa forma, entende-se que a impugnacao deve ser acolhida parcialmente, para que
o edital e o Termo de Referéncia sejam retificados, incluindo exigéncia proporcional de qualificagao
técnica referente ao registro da empresa no conselho profissional competente e a indicagédo de
responsavel técnico habilitado, sem prejuizo de andlise juridica quanto ao enquadramento

profissional especifico.

4. CONCLUSAO

Diante da andlise realizada, opina-se pelo conhecimento da impugnacéo, por preencher,
em tese, os requisitos formais de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu acolhimento parcial, tendo
em vista que os documentos do certame n&o contemplam de forma expressa as exigéncias de
registro da empresa em conselho profissional competente e de indicagdo de responsavel técnico
habilitado, embora o objeto envolva servigos técnicos de instalagdo, manutencao, configuragéo,

cabeamento e suporte de sistemas de CFTV.

Recomenda-se a retificagdo do Edital e do Termo de Referéncia para inclusdo de

exigéncia de qualificagdo técnica com a seguinte orientagdo minima:

a) Comprovacao de registro ou inscricdo da licitante no conselho profissional
competente, CREA e/ou CFT, conforme o enquadramento e as atribuigdes profissionais compativeis

com as atividades previstas no objeto;

b) Indicagdo de responsavel técnico habilitado, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando exigivel pela legislagao profissional aplicavel, com comprovagéo
de vinculo com a licitante por meio de contrato social, registro em carteira, contrato de prestagéo

de servigos, termo de compromisso ou outro documento idéneo;

c) Republicacdo do edital e reabertura dos prazos legais, caso a alteracao seja
considerada apta a afetar a formulagdo das propostas ou a documentacédo de habilitagdo, nos
termos da Lei Federal n°® 14.133/2021.

Registra-se, por cautela, que o enquadramento profissional especifico e a redagéo final
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da exigéncia devem ser submetidos a analise juridica, a fim de assegurar aderéncia a legislagéo

profissional aplicavel e evitar restricdo indevida a competitividade.

E o parecer. RICHARD DE Assinado de forma
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